
• 

• 

., 

, ... . . 
~ . . 

LU 
C 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(3E~T ;'DC FEIJCliJ.L ) 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ........................... . 

:crescent~ dispos i tivo 30 artigo lQ d& Lei n Q ~ 72, de l~ d ~ulho de 
. .. . ............. .. ............... ....... ........ .. , ...... ...... .. .. ..... ...... ....... J ... ..... ......... ....... . 

.. i .... 9'b5 ·~· .... (i'ü·9 .. .. de'fine .... o .. ·~·ri ·;;;~ .... ·d ·~ .... ·~ ·;·;~~· [ ·~Çio -fisc.l e ü.~ outr' s providênci&s . 

•...... __ .... __ .. .. __ ...................... .......................... _ ..... .............. .... _._ ................ ___ .0 ............ ... _ .................................................................. _ ............. _ ........... .. .................... _ ........ ............ __ ........ .. .............. ,_ ..................... _ .. ... _.0 

.. ~ . ~ C ~ !t' 
O E SP A C H O : ... ~-t. ~ .... ~.?n.:~ .s. .~.?~ .. ~ .... ~~ .. .. ... ?~~. ~.~.i..~.~. ~ .Ç .ói.? . . e. ... . .:r.l).:3. :t. .i.ç,~ .. . E: .. .. ç.'? ... ... . t.n..~.n.ç; .ª. s ........................ . 

... } ... ::. .q.~'.~.~~.~9. ... ~.~ ... .J.;;.=..:2.J .. ç,:~~ .... .. ........ .. .. .. e m .. .. .. ... Q ........... de ...... .... nov2D,b-ro ...... " ......................... de 19 ...... (.7 .... .. 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao sr ..... PA~~~ ......................................... ........ ....... ............................................ , e;1id! 
o . o Presid~nte da Comissão de .;J~1!~.~~ ... ~.. ... ....... . .. .... .... .. .. .. ..... .. .. ................. .. L ................................ .... .. 

Z Ao sr. ~/.~;I~é-"!i"..~=... . . . . .. .. ... .. . ... .. . ... .... ........ , em~19 ........ . 

/' O Presidente .da Comissão de &z· ·=·· ........... ·· ·:·· ····7········ ····· .............................. . 
O~d Ao sr 4:I ..... <~~~E :~ .................................. ····tA~··C?"·· ······ ··· , emif'1961.: 

I-- O Presidente da Comissão de ..... .. E..~ .. ~.~~;= .................... , ...... ........ .. ..... ........ ........ .. ........... .......................... :. 
LLI 

\ 

O 
~ c... 

Ao Sr .. .... .. .. .... " ............... .. ...... ....... ... ....... .. ..... .... ........... .......................... .... .... ......... ......... .. ........ .. ............... ... .. .. .. .... .. , em ........... I9 .... ...... . 
• I 

O Presidente da Comissão de ...... .. ... ........ ..... ...... .. .... ...... ....... .. .... ...... .. ............. ... ........ ............................ .. .. ~ .. ....................... .. .. .. 

Ao Sr ...... .. ... ...... ...... ....... .. .. ......... ... .. ..................... ........... ..... .... ........... ... ..... ....... ... .. ... ... .... ... ..... ............. ................ ....... , em ..... ... .... I9 .. .... .. .. .. 

O Presidente da Comissão de ...... ....... ............................ ........ .......... ... ......... .. ... ....... .. ........ ................ ...... ............ ...... .. .. ..... .. .... . 
, 

Ao Sr ............ .. ..... .. ..................... " .. ............... .. ............. .. ....................................... .. ...... .... .. .... .. ..... .. ...... .. ... ...... .. .. ........ .. , em ........... l9. .... ...... . 

O Presidente da Comissão de .................... ... ..... .. .... .. ... ... ......... ........... ..... ... ... ...................... ...... .. ... .. ........ .... .. ... ... .................. .. 

Ao Sr .... .. ...... ................ ....... ............................ .......... ......... ...... .. ... .. ........ ..... .... ............. ... ..... .......... ..... ....... .. .... .......... . , em .... .. ..... I9 .. .. ....... . 

O Presidente da Comissão de .................. ... ..... .. . . . . ......... .. ...................... ..... .... ... .. ... ... .. ...... .. .......... .. ............. .... .... .. . 

Ao Sr .. ..... ................ .... .......... .... .... ..................................... .. .. .. ....... .. ........ .. ... .. ....... .. .. .. ....... .. .. .. .. .. .. ... .. ....... .. ....... , em. .... ... ... 19 ... ... .. . .. 

O Presidente da Comissão d~ .. ............................................................................ ................................... " ................................ . 

Ao Sr . ................. ......... .......................................... ................................... .... ........... ........ ................... .. ..... ................... , em ....... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de .............................................................................. ........... ......................................................... . 

Mod Gb .04 



.. 

SINOPSE 

Projeto N. o ....................... ............ de ....................... de .... ............ .. .. ................ ............... ... ......... ........ ................ ·· ................................ de 19 .... ......... .......... . 

Ementa: ......................................... ... .......... ... .... .......................... ............. ... ............ ...... ...... ................. ........... ... ...... ....... .............................. .................. ....... .... . 

.. ......... ... .. ...... .... ....... .......................... .. ... .... . ........... ...... ........................................... .... ............................................................................................ ....... .................... , . . . 

" ••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • ••• ••• ••••••• • •••••••••• •• •••••••• • ••••• •••• 0 •••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••••••• •••••••• •••• ••• •••••••• • • • • •• •• ••• •••••••••• • •••• ••••• •••••• 0 •• • •••••••••• • • _ 

, 
Autor: ............. ...... ... ... .. .... .................................... ..... ......... ... .... .......................... _ ...... ... .. ... ............... .. .... ........ .......... ...................................................... .............. \ 

\ 

D I - ,. lscussao unlca ........................ ................ ..... ....... .................... ............................. ......... ....................... ................................... ...................... ............ .......... . 

Discussão inicial ......... .............................................. ...... .... ..... .. ... .. ......... ..................... ...... .. ...... ..... ... ...................... .................. .. .................. .. ... .. ... ...... . 

:c iscussão final ........ ........... ..... .. .................... ................... ..... ... .. .. .......... .. .. .. .... .. ........ ...... .. ........... ............... .. ...... ...... ....................................... .... ...... .. .. .... . 

Redação final ... ........ .. ... .... ..... ...... .............. ... .................... .. ... ..... ......................... .. ... .................... ... ... .. .. .. ... ... ........... .. .................................... .... ... ......... .. 

Remessa ao Senado ............................................................................................................................... ....... ................... ............... ................................ . 

Emendas do Senado aprovadas em ... ..... ......... ...... de ......... ... ............ .... .... ... ..... ......... ............................. ..... .......... de 19 ..... ... .. ... ........ .. 

Sancionado em ....................... de ............................................................ .... ...... ... ... ..... ....... ......... ..... .. ..... ............ ........................... de 19 ..................... .. 

Promulgado em ....... .. ... .. ... ...... de . . ...... ..... .. ... .. ...................................................................... ......................... de 19 .................... ... . 

Vetado em ................... de ...... . ................... ... ............... ... .... ...... ....................... ............. .............................. ... de 19 ............ .......... -

Publicado no "Diário Oficial" de." ..... .... ........ ... de ................................. ....... .. .......... ............ ......... ..... ....... ................. de 19 ...................... . 



• 

o • z 

I­
UJ , 
o 
~ 
a.. 

I ; 
• ... I. lo ~ .... 

- - ____ '. - 4 

República dos Estados Urfiçl(t$ tI~ . ~asib 6 S ? 1 

Câmara dos Deputado s 
mOTOCOLO GERAL 

ASSUNTO : OF2 2 131, de 30/10/67 PROTOCOLO N.o .... 6 .. .. 9.6J./6.7 
SEN.A.:DO ] 'EDERAL 

..... ....... E..nCim.linba" pa:rªJ:.r..~Y.:;i,..ê.ªq .... ªª .... g?m~ª., .... o ... ITQj • .... d~ ... L.~j, .. .. O,o .... s~p..ªQ,.o., .... A~ ..... ... . 
55/67 , que acrescenta dispositivo ao art . 1 2 da Lei 4 729/65, que 

•.... _- --_ .... _-.... -....... __ ._-_ ..... __ ._-..... __ .. _-----_ ... _--- -.--. ---------... _- _ .. _-- --------- .. ---_._--.--... , ... _-_ ........... -. __ .---_ ............... -_._--........ -_ ......... -_ ._-----... -.. -. --............................. . . . 

define o crime de sonegação fiscal e dá outras proviJ ência~ 
• _ ••• _ •••• •• •••••••••••••• _ •• •• •••••••••••••••••••• - _ ••••••• • •• _ •••• _ •• ___ • - - _ ••• - _ •••• - __ • _. ___ ••••• - _ ••• _ •••••• - 0 .0- _. ____ •• __ •• __ •• _ •• __ • _ _ •• _ • • _ _ • ••• __ • _ •• ____________________ _ • ______ •• __ __ _____________________________ •• ___ _ 

DESPACHO : .............. ......................... .... ........................ ................ .. ...... ... ................................... .. ... .......... .......... .. .... .... .. ...... .. ..... .. .. .. .... . 

......................... ........... ........... .................. ...... ... ............... ... em ... .... ................ de ... .... .. .............................................. ........... de 19 .... ..... ... .... .. 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr .. ....................... .. ... ..... .. ... ....... ................... ..... ............. ... ... .. .. .. .... ... ....... .. ... .... ........ ...... ........................ ... ... .. .... .. .. , em .... ...... 19 .. ........ . 

O Presidente da Comissão de .............. ... ... .... ... ... ... .............. ................. .. ...................... ... ........... .......... .. ................ ..... .... .. ....... . 

Ao Sr ..................... .... .................................................................... ........... ... ..... .. .. ........... .. .. ..... .. .... ................... ...... ........ , em ........... 19 .. ..... .. .. 

o Presidente da Comissão de ...... .. ......... .................... .. ........................... ... ....... .. ..... ......... .................... ................. .................. . 

Ao Sr .... .. ....... ........ ..... ... .... ......... ................ ........... .... ... ........ ...... .... .. .......... .. ................................. .... ..... ....... ....... .... ... . , em .... ... ... 19 .... ..... .. 

o Presidente da Comissão de ..... ............................ ......... ........... ... .................... ... .... .. ................... .. ....................... ... ............. .... .. 

Ao Sr ..... ............... .... .. ...... .. ............................... ...... .. ... ............ ........... ..................... ...... ........................................... , em ........... 19 ..... .. .. .. 

o Presidente da Comissão de .. ......... ..... ... .. : ................ ........................ .............. .... ........... ... .. .. ...... ..... .... ......... ....... ... ................ .. 

A o Sr ..................... ............ ....... ............ ...... .... ... ..... ...... ....... ........ ... ...................... ........ .... .... ............. .... .. .. ........ .. ........ .... , em .......... .l9 ........... . 

o Presidente da Comissão de ............................ .. ..... .... .... ... .... .. .................... ....... ......... .... ....... .. .. ...... ................................... .. . 

Ao Sr .. .......... ..... ... ............... ...... ... ..... ....... ........................................ .. .. ........... ........................ ................... ........ .......... , em .... ..... .. 19 ...... ... .. 

o Presidente da Comissão de ........................ .. .... .. ..... ..... .......................... .................. ...... ...... ................... ....................... . . 

Ao Sr ... ......... .............. .. .... ............ ......... ...... ................................ .................... ...................... .. .......... ..... .. , em ........... 19 ........ . . 

o Presidente da Comiss~o de . ........ .. ....... ................................................. .. ........................ ... .. ............ .................. ....... ... .. 

]1. 0 Sr . ............... . ... ........... ............ ...... ............. . ..... ..... ...................... ... .. . em 19 .. ......... ..... . ......... . ... . .. ... . ............ , ...... ...... . ..... .... . 

o Presidente da Comissão de .. ...................... .. ...... .............................. ... ...... .. ................ ...... .... ................ ................ ............ .. 

Ao Sr . .. ................. ... ........................................... ...................... .. ................................ ........................... ..................... , em ....... 19 ......... .. 

o Presidente da Comissão d e ..... .............. ........................ ... ... .. ................ ........ ... .... ..................... ................. ...... ................... . 



• 

SINOPSE 

Projeto N.o ................................... de ....................... de ....................................................................................... ... .............. ·· ............. de 19 ...................... .. 

Ementa: ............................................................................... ... ........ ........ ............................................................................................ ...................................... .. . 

00.· .. ··.············· ··.·._· ·· ··· 0.0 .. 0.0 ····.0·0 ...... .... ..... ... · ................... 0.0 ............. .. ....... ................ _ ........... .... ...... _ .. 0'0 ...... ...... ....... 0.0 ................................ .. .......... _ ............ ...... o •• o-o ••••• 

••• ••••••• o-o· 0.0 •••••• 0.0 •• ••• •••••• •• 0.0 •• 0.0 •• • ••• •••••••• ••• • • ••• ••• ••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••• ••••••••••••• •••••• _ •••••••• •••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••• •••• ••• ••••••••••••••••• •••• • •• ••• •••••••••••• •• -o ••••••••• •• ••••• ••••• • • • _ 

Autor: .......................... ........... .. ..................... .. ....................... .. ................................................ .. ...................................................... ..................................... ...... .. 

D' -, I lscussao unIca ....................... .... . ...................................... ..... .. ................ ..... .. ................................................................................................................. .. 

• D' -, , . 1 Iscussao InICIa ........ .................. ..................................................................... .. .................... ..................................... ...... .... ............. .............. ...... . 

~iscussão final ..................................... ...... .................... ......... .................................. ...... .. .................................... .......... .................... ........ .................. ...... . 

Redação final ................................................................ ............ ........ .. ................. .................... ... ........ ................................... ... ....... ... ....... ...... ........ ... ...... 

Remessa ao Senado ... ...... .......... .................... .... ............................................................................................... .. ................... ................. ... .................... .. 

Emendas do Senado aprovadas em .................... .. de .......................................................... · .......................... ........ de 19 .... .. .. ........... .. .. 

Sancionado em ........... ....... ..... de ... ....... ..... ................................ ..... .......... .... ........ ............. ... ....... ....... .... ·· ................................... de 19 ...................... . 

Promulgado em ................. de .. • . .................. ...... .............................. .. ......................................................... de 19 ...................... . 

Vetado em.................. de .... . . . ..... " .... ....... ...... .. .................... .. ..... .................... ........ · ........ ·· .............. .......... ... de 19 ............... ...... .. 

Publicado no "Diário Oficial" de ...... ...... .. ......... de .............. .. ......... .. .............................. ·· ...... · ................... .. .......... ..... de 19 ........ ... .......... .. 

~ 

'" 
'" >< 
'iij 
() 

,... 
tO 
CJ) 

:!::N 
M 
tO ,... 

"'0 
~z 
~-J 
.3n. 



• 

• 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 763, de 1967 

Acrescenta d'sposittvo ao artigo 19 da 
Lei n9 4.729. de 14 de julho de 1965, 
que define o CI',me de son!}Qação­
fiscal e dá outras prov dências. 

(DO SENADO FEDERAL) 

( As Com~\;óes d3 Cc nst ·tuição e Jus­
tiça e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O a rtigo 19 da Lei n9 4.729, 
de 14 de julho de 1965, p2s~a a ':J~o­
ral com o acréscuno do se~uinte 
átem: 

v - exigir, pagar ou ft'ceber, 
para s i ou par,:!. o com,,')u nte 
b3neficiár.o na paga. c.ualqll ~ r 
percentagem ~úbre a P<\ :·CE. !f! de­
dutivel ou deduz:d2 do Impôsto 
sôbre a renda como incentivo fis­
cal. 

Art. 29 Est). L~i entrará em vIgor 
na data de sua publicação, revogaaas 
as dispos.çóes em contrário. 

Senado Federal, em .. de outubro 
de 1967. - Auro Moura Andrade, 
Prt's-oente do Senado Federal. 

SINóPSE . 
PROJETO PE LEI DO SENADO 

N9 55-67 

Acrescenta d spositivo ao artigo 19 
da Lei n9 4.729, de 14 de julho de 
1965, que define o crime de sane­
gaçáo--fiscal .e dá outras providen­
cias. 

Apresentado pelo Sr. Senador De­
,slIé Oaurani. 

Lido no exp~diente de 5.9.67. 

Publicado no DCN de 6.9.67. 

Distr:buldo às Comissões de Cons­
nuição e Justiça e de Fin2nças, em 
6.9.67. 

Em 12.10 . 67, são lidos os segu:ntes 
Pareceres: 

NÇ 682-67 . da Comissão de ConstI­
tUIção · e Just!ça, relatado, pelo Se­
Ilh.or S :nadol' Josaphat Mari:nho, 
pela tramitação do p:ojeto; 

N9 683-67. da Comissão de Finan­
ças, relatado pelo S enhor ~enador 
Le2ndro Maciel pela aprovaçao do 
projeto, com a m Jd ificação da emen­
ta nos têrmos que sugere. 

Colocado o projeto Il.). Ordem do 
Dia de 19.10.67 . 

Nesta data, é aprondo o projeto. 
A Com ssão de Redaçao. 

Em 23.10 .67. é aprovada a Reda.­
ção Final. nos têrmos do Art. 272-A, 
do Regiment o Interno . Dl! sess>ão das 
19 horas e 20 minutos. 

A Câmara d·os Deputldos, com o 
Oficio n9 2.181, de 30.10.67. 

PARECERES N9S 682 E 683, DE 1967 

Sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n9 55-67. que altera a le; de sone­
gação fiscal. 

PARECER N9 682 

(Da Com:ssão de ConstituiçãO-e 
Justiça) 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

De autoria do nobre Senador De­
s!ré ou.uani. o p rojeto ora examina.­
do acrescenta item ao art. 19 da Lei 
n9 4.729 , de 14 de julho de 1965 . O 
aditamento v.sa a considerar proce­
dunen to condenável. 
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"exigir, pagar ou receber, paras! 
ou para o contr:bulnte benef:clár:o 
da paga, qU.llquer porrentag3m sôbre 
a parcela dedutível ou d: duzid3. do 
ImpOsto sôbre a renda como incm­
tlvo fiscal". 

Na justificação. o eutor salienta que 
"a legislação de incantivos fisca ' s é 
grandemente penéfic.l às r:lgiôes ou 
aos setor~s a que se dest'na. no sen­
tido de incremen'tar a aplicação de 
recu rsos f scaIS em empre~ndiment'l" 
econômicos a cargo da iniciativa pri­
vada·. Acrescenta porem. que es­
tão sendo observados abusos e d 's­
torções. prev.aJecendo a "ganãncla 
inlQd ata", "com despreilJ compl~to 
à apreclação d ,s cendições técnicas 
do projeto escolh do p~ra aplIcação 
do:, lrJcentivos flEcais", o qUI! resul­
t..q em grave.;; prejUlzos à Amazi:n:a 

. e a o Nordeste. 
Para coibir. ao menos em parte, 

esta sonegação p-ofundamente pre­
judicI~1 à AmazOnia e ao Nordeste 
- conclui o autor - é que preten­
demos com êsse projeto, carecteri­
zar com) crim nosa, para ()s efeItos 
legais a medid., de desvio irregular 
dos mcentivos fiscais. 

O d:9pos:tivo propruto harmonlzll­
s~ com o sist~ma da lei a que se re­
fere o projetQ. Define mais um cri­
me de sone~ação fisC1l. 

Se convém o acréEcimo, tendo em 
v!st~ os fatos a-güIc'.oS. é decisão que 
c&be à Comissão d ~ Finanças, já de­
slgnad.l também para opinar sôbre a 
matéria 

Ass m' considerado sob o ângulo 
c,onst tuc:onal :l de técnic1. e política 
judfdica, não há impedimento ao cur-
so do projeto. • 

Sal:! das Comissões, em 20 de se­
tembro de 1967. - M ;lton Campos, 

, P residen te - Josaphat Marinho. R~­
lator - Antônto carlos - Antônio 
Balbmo, pel.l aprovação. por nos pa­

, r ec?r . quan to ao mértio também. que 
é ma té ~l a da competência d.? Comis­
são d ~ J U2t ça. - Menezes Pimentel 

Aloysio de Carvalho - Carlos 
Ltnd!m.berg. 

PARECER N9 6C3 

(Da Com~'3ão de F:nanças) 
R~lator : Sr. Leandro Maciel 
Com o presente projoto. o S en'ldor 

Dc~ire Guaran i ob je tiva el m inar, 
pelo menos em p? r t~ du as a titudes 
Que considera "profundamente preju­
dicl9Js à Amazôma e aQ Nord este". 

E cita o que procura definir como 
cr me de sonegação fiscal: 

a) a e!.lboração de proj~tos p~rllo 
l:Iimples captação de recursos do Im­
pôsto sõbre a rend2. qualquer que se­
ja a com:ssão de retól'nO exlg:da p~ 
lo contl' ,buinte que quer apenas Utl­
l1zar-s~ de uma nova forma de sone­
g~ção. para fugir .30 pagamento de 
qUe é devido ao E:-árlO; ou 

b) a criaçã:> de dificuld?des à im­
plantação dos projetos téCnIca e tl­
nanc~lramente bem elaborados. e que 
po!" lSSO mesmo não se suje.tam ao 
p!<gam~nto, sem ,ecibo, deu ma por­
cent.lgem que já atinge a 20% (vin­
te por cento) ou m1is da p?rcela <10 
lmul\sto de renda deduzida como in-
centivo fiscal. , 

In:gáve.mente, a denúncia do Se­
nador Deslré Guarani d~ve ~'3r e"n­
carada com seriedade e. por si 50, 
COlLStItul motivo de aprovacão da 
proposlçQo, que v~s.a a eliminar viclos 
e fraudes dQS qu~, além de ser ~m 
benef ciados com as deduçõ~ do im­
lJósto de renda . utiliza ma generosl­
aade do Pod°r Público para auferl­
rem maior lucro. 
O~a, quando a lei concede est'mu­

lo~ f ;~'cais às regiões m~nos desp.nvol­
vidas do P·lls, e concede ao empre­
s'lriado nacional oportun 'dades e 
atrativ03 f Ecais, deseja. em, contra­
part da, cont.u com a colaboração da 
lniciativ.l privada no sentido de au­
xii ar o Poder Público. na obra de 
eliminação dos desniv~is soc:a:s e 
econômicos ora existentes. 

E. quan::!o o benefic io n!ls.-<13. a ser 
obj eto d e d·storções. evidentem ~nte 
cflbe r~pressão a os zbusos e pun 'çõe3 
aos que. insaciáveis, buscam lucros 
i1eg.llm"nte . ' 

Considero porém, conven\ ~nte mo­
dU cal' .) ementa. que passaria a ter 
b segu'nte redação: 
Acresc ~n ta d ;~'Positivo ao art igo 1~ 

d!l LeI n Q 4 . 729, de 14 de julho d e 
1965, que define o crime de sonega- . 
ção l lsca l. e dá outras prnv d ene; as. 

Opmo pel a aprovação do projeto 
enl exam e, com a alteracão sugerid~. 

S·ll a das Comlssõ~s ein 11 de ' ou­
t ubro de 1967 . . - Argem iro de Fiquei­
red'J. P residente - Leandro M actel, 
Ite!ator - Paulo sarasate - Antô-
nio Car los - Clodom r Millet 
Car los Lmdenbern - Adol1lho Fran­
Co .- João Cleo/ás - F ernando Cor­
r êa. 

Departam:mto de Imprensa Nacienal - Bras1l!a - 1967 
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Em 3 O de outubro de 1 967 . 

; 

Senhor Primeiro Secretario, 

A Mo !lo 

Em .3 

... Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen -, _ À 

a fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputa -A _ 

nos termos do art . 61 , da Constituiçao Federal , o prQ 
, 

de lei do Senado n Q 55 , de 1 967 , constante do auto _ 
grafo junto , que acrescenta dispositivo ao artigo lQ da Lei 

n Q 4 729, de 14 de julho de 1 965, que define o crime de 
N , ,. 

sonegaçao- fiscal e da outras providencias . 

proveito a oportunidade para 
de minha perfeita 

renovar a Vos 
" -sa Excelencia os protestos estima e mais 

N 

distin~a consideraçao . 

v---.~enador Dinarte Mari~~---------
12 Secretário 

" A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/MIB . 

,.! 
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Acrescenta dispositivo ao art~ lQ 
da Lei n Q 4 729, de 14 de julho de 
1_965 que def~e o crime de ~onegª 
çao~flscal e da outras providencias. 

I 

tt O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

• 

e 
• , 

Art. lQ - O art~ lQ da Lei n Q 4 729, de 14 
de julho de 1 965, passa a vigorar com o acréscimo do segu~ 
te item : 

de sua 

v - exigir, pagar ou receber, para si ou pª , 
ra o contribuinte beneficiario da pa§a, ,. 
qualquer percentagem sobre a parcela d~ 

:f. 
,. ,. 

dut velou deduzida do imposto sobre a 
renda como incentivo fiscal. 

Art. 2"Q - Esta Lei entr~ em vigor na data 
_ 1,4..;r3.... _, 

publicaçao, ~evogadas as disposiçoes em contrario. 
( ... 

SENADO FEDERAL, EM 3 o DE OUTUBRO DE 1 967 

Presidente~~rH 
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Acrescenta dispositivo ao artigo lQ 
da Lei nQ 4 72..-9, de 14 de julho de 
1_965, que def~e o crime de ~oneg~ 
çao-f~scal e da outras providencias • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. lQ - O artigo 
de julho de 1 965, passa a vigorar 
te :ítem : 

lQ da Lei n Q 4 72..9, de 14 
~ com o acrescimo do segu~ 

de sua 

MG. 

v - eXigir, pagar ou receber, para si ou Pã 
ra o contribuinte beneficiário da paga, 

A qualquer percentagem sobre a parcela d~ 

dut1vel ou deduzida do impôsto sÔbre a 
renda como incentivo fiscal • 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em Vigor na data 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 30 DE OUTUBRO DE I 967 

MOURA~NDRADE 

Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 682 e 683, de 1967 

sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 55/67, que altera a lei de sone­
gação fiscal. 

PARECER N.o 682 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

De autoria do nobre Senador Desiré 
Guarani, o projeto ora examinado acres­
centa item ao art. 1.0 da Lei n.o 4.729, 
de 14 de julho de 1965. O aditamento 
visa a considerar procedimento conde­
nável 

"exigir, pagar ou receber, para si ou 
para o contribuinte beneficiário da 
paga, qualquer porcentagem sôbre a 
parcela dedutível ou deduzida do 
impôsto sôbre a renda como incenti­
vo fiscal". 

Na justificação, o autor salienta que 
"a legislação de incentivos fiscais é 
grandemente benéfica às regiões ou aos 
setores a que se destina, no sentido de 
incrementar a aplicação de recursos fis­
cais em empreendimentos econômicos a 
cargo da iniciativa privada". Acrescenta, 
porém, que estão sendo observados abu­
sos e distorções, I?revalecendo a "ganân­
cia imediata", "com desprêzo completo 
à apreciação das condições técnicas do 
projeto escolhido para aplicação dos in­
centivos fiscais", o que resulta em gra­
ves prejuízos à Amazônia e ao Nordeste. 

Para coibir, ao menos em parte, esta 
sonegação profundamente prejudicial à 
Amazônia e ao Nordeste - conclui o au­
tor - é que pretendemos, com êsse pro­
jeto, caracterizar como criminosa, para 
os efeitos legais, a medida de desvio ir­
regular dos incentivos fiscais. 

O dispositivo proposto harmoniza-se 
com o sistema da lei a que se refere o 
projeto. Define mais um crime de sone­
gação fiscal. 

Se convém o acréscimo, tendo em vis­
ta os fatos argüidos, é decisão que cabe 
à Comissão de Finanças, j á designada 
também para opinar sôbre a matéria. 

IAssim, considerado sob o ângulo cons­
titucional e de técnica e política jurídi­
ca, nãÓ há impedimento ao curso do pro­
jeto. 

Sala das Comissões, em 20 de setembro 
de 1967. - Milton Campos, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator - Antônio 
Carlos - Antônio Balbino, pela aprova­
ção, por nos parecer, quanto ao mérito 
também, que é matéria da competência 
da Comissão de Justiça. - Menezes Pi­
mentel - Aloysio de Carvalho - Carlos 
Lindenberg. 

PARECER N.o 683 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

Com o presente projeto, o Senador De­
siré Guarani objetiva eliminar, pelo me-
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nos em parte, duas atitudes que conside­
ra "profundamente prejudiciais à Ama­
zônia e ao Nordeste". E cita o que pro­
cura definir como crime de sonegação 
fiscal: 

a) a elaboração de projetos para 
simples captação de recursos do 
impôsto sôbre a renda, qualquer 
que seja a comissão de retôrno 
exigida pelo contribuinte que 
quer apenas utilizar-se de uma 
nova forma de sonegação, para 
fugir ao pagamento de que é de­
vido ao Etário; ou 

b) a criação de dificuldades à im­
plantação dos projetos técnica e 
financeiramente bem . elabora­
dos, e que por isso mesmo não se 
sujeitam ao pagamento, sem re­
cibo, de umá porcentagem, que já 
atinge a 20 % (vinte por cento) 
ou mais da parcela do impôs to de 
renda deduzida como incentivo 
fiscal. 

Inegàvelmente, a denúncia do Sena­
dor Desiré Guarani deve ser encarada 
com seriedade e, por si só, constitui mo­
tivo de aprovação da proposição, que vi­
sa a eliminar vícios e fraudes dos que, 
além de serem beneficiados com as de­
duções do impôsto de renda, utilizam a 
generosidade do Poder Público para au­
ferirem maior lucro. 

• 

Ora, quando a lei concede estímulos 
fiscais às regiões menos desenvolvidas 
do País, e concede ao empresariado na­
cional oportunidades e atrativos fiscais, 
deseja, em contrapartida, contar com a 
colaboração da iniciativa privada, no 
sentido de auxiliar o Poder Público, na 
obra de eliminação dos desníveis sociais 
e econômicos ora existentes. 

E, quando o benefício passa a ser obje­
to de distorções, evidentemente cabe re­
pressão aos abusos e pumçao aos que, 
insaciáveis, buscam lucros ilegalmente. 

Considero, porém, convenien te modi­
ficar a ementa, que passaria a ter a se­
guinte redação: 

Acrescenta dispositivo ao artigo 1.° 
da Lei n.o 4.729, de 14 de julho de 
1965, que define o crime de sonega­
ção fiscal, e dá outras providências. 

Opino pela aprovação do projeto em 
exame, com a alteração sugerida. 

Sala das Comissões, em 11 de outubro 
de 1967. - Argemiro de Figueiredo, Pre-

I 

si dente - Leandro Maciel, Relator -
Paulo Sarasate - Antônio Carlos - Clo­
domir Millet - Carlos Lindenberg -
Adolpho Franco - João Cleofas - Fer ­
nando Corrêa. 

Publicado no D.C.N. (Seção lI) de 13-10-1967 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 

700/10/ 67 

, 
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SI OPSE 

Projeto de Lei do Senado n Q 55/67 

• 
Acrescenta dispositivo ao artigo 
lQ da Lei na 4 729 , de 14 de ju­
lho de 1 925 , que defin~ o crime 
de son~gaçao-fiscal e da outras 
providencias . 

, 
presentado pelo Sr . Senador Desire Guarani~ 

Lido no expediente de 5. 9.67 . 

Publicado no DCN. de 6 . 9 . 67 . 
,,, #'01 

N 

Distribuido as Comissoes de Constituiçao e Justiça e de 

Finanças, em 6 . 9 . 67 . 

Em 12.10- 67 , são lidos os seguintes Pareceres: 

n Q 682/67, da Comissão de Constituição e Justiça, rela­

tado, pelo Senhor Senador Josaphat 'íar inho , pela tramitação 

do projeto; 

n Q 683 / 67 , da Comissão de Finanças, relatado pelo Se­

nhor Senador Leandro Maciel, pela aprovação do projeto , com 

a modificação da ementa nos têrmos que sugere • 

Colocado o projeto na Ordem do Dia de 19 .10. 67 . 
, 

Nesta data, e aprovado o projeto. 
~ ~ -

Comissao de Redaçao . 
" 

Em 23 . 10.67, é aprovada a Redação Final, nos 

272-A, dO Regimento Interno, na sessão das 19 
termos do 

Art . horas e 20 

minutos . 

, Câmara dos Deputados, com o oficio na J,/g~ dt 3tj;tl/ll 

./ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO NQ 163/68 - que Ásresce~ta dispositl 
vo ao art. lQ, ~v Lei nQ .129, de 
14 de julho de ~965, ue efine o 
crime de sonegação-fiscal, e dá ou-
tras provid~ncias. .' 

Autor: 

Relator: Dep. PEDROSO HORTA 

O Projeto de lei nQ 163/61, oriundo do Senado Federal -
Projeto de lei ng 55/67, de autoria do nobre Senador Desiré Guarani-, 
ora submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos t~rmos do arti­
go 61, da ConstitUição Federal, visa acrescentar o seguinte item ao 
art. lQ, da Lei 4.729, de 1417/65, que define o crime de sonegação-­
fiscal: 

"V - exigir, pagar ou receber, para si ou para o 
contri buinte beneficiário da paga, qualquer percenta­
gem sôbre a parcela dedutivel ou deduzida do impôsto 
sôbre a renda como incentivo fiscal." 

Art. 2Q. Esta lei entrará em vigor 
sua publicação, revogadas as disposições 
rio." 

na data de 
, 

em contra -

A propósito do projeto, a Comissão de Constituição e Ju~ 
tiça do Senado, através do seu digno Relator, o nobre Senador Josa -
phat Marinho, assim se manifestou: 

"Na justificação, o autor salienta que lia legisl.a 
ção de incentivos fiscais é grandemente benéfica às 
regiões ou aos setores a que se destina, no sentido de 
incrementar a aplicação de recursos fiscais em empre­
endimentos econômicos a cargo da iniciativa privada." 
Acrescenta, porém, que estão sendo observados abusose 
distorções, ' prevalecendo a "ganância imediata", com 
desprezo completo à apreciação das condições técnicas 
do projeto escolhi do para aplicação dos incentivos fi~ 
cais'; o que resulta em graves prejuízos à Amazônia e 
ao Nordeste. 

Paraooibir, ao menos em parte, esta sonegação PlP 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

"profundamente prejudicial à 
, 

conclui o autor - e que pret tidemo "" . ~,,.. 

" to, caracterizar como criminosa-, pa 
gais, a medida de desvio irregular 
fiscais. 

ao Nordeste -
,.. . 
esse proJe -

o feitos le­
incentivos / 

O dispositivo proposto harmoniza-se com o sistema 
da lei a que se refere o projeto. Define mais um 
crime de sonegação fiscal. 

Se convém o acréscimo, tendo em vista os fatos ar 
gúidos, é decisão que cabe á Comissão de Finanças já 
designada também para opinar sôbre a matéria. 

Assim, considerando sob o ângulo constitucional e 
de técnica e política jurídica, não há impedimento ao 
curso do projeto." 

De seu lado, a Comissão de Finanças do Senado, através de seu 
nobre Relator, Senador Leandro Maciel, salientou: 

"Inegàvelmente, a denúoica do Senador Desiré Gua­
rani deve ser encarada com seriedade e, por si só , 
constitui motivo de aprovação da proposição, que visa 
a eliminar vícios e fraudes dos que, além de serem b~ 
neficiados com as deduções do impôsto de rendas, uti­
lizam a generosidade do Poder Público, para auferirem 
maior lucro." 

ora, quando a lei concede estímulos fiscais ~s regiões menos 
desenvolvidas do País, e concede ao emprésáriado nacional oportunidades 
e atrativos fiscais, deseja, em contrapartida, contar com a colaboração 
da iniciativa privada, no sentido de auxiliar o Poder Público, na obra 
de eliminação dos desníveis sociais e econômicos ora existentes. 

E, quando o benefício passa a ser objeto de distorções, evi-
dentemente cabe repressão aos abusos e punições aos que, insaciáveis 
buscam lucros ilegalmente. 

, 

Considero , porém, conveniente modificar a ementa, que passa­
ria a ter a seguinte redação: 

PARECER 

"Arrescenta dispositivo ao artigo lº da Lei nQ •• 

4.729, de 14 de julho de 1965, que define o crime de 
sonegação, e dá outras providências." 

Manifestamo-nos inteiramente de acôrdo com as conclusões das 

GER 6.07 
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Comissões de Justiça e de Finanças, do Senado Federal, a p ósi o do 
mérito do Projeto de lei, que, além do mais, é constitucional e jurl 
dico. 

Opinamos, pois, pela sua aprovação. 

Sala das Reuniões, em 29 de maio de 1968. 

PEDROSO HORTA 
Relator 

-

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSãO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma liA", realizada em 29/5/68, opinou, unânimemente, pela constitg 
cionalidade, juridicidade e aprovação do projeto nQ 763/68, nos têr­
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Ma-
" rinho, PreSidente, Pedroso Horta , Relator, Erasmo Pedro, Arruda Ca -

mara, Henrique Henkin, Dayl de Almeida, Murilo Badaró, Raymundo Di -
niz, Rubem Nsgueira, João Roma, Cleto Marques, Geraldo Guedes e Nel­
son Carneiro. 

Sala das Reuniões, em 29 de maio de 1968. 

• 

DJALMA MARINHO 
Presidente 

-jl-. -
PEDROSO HORTA 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS OEPUT ADOSo 

COHISSÃO DE FINANCAS 

PROJETO NQ 763/61-

Acres centa dispositivo ao artigo lQ, da Lei 

n Q 4.729, de 14 de julho de 1965, que define 
... , 

o crime de sonegaçao fiscal, e da outras pro 
A 

videncias . 

Relator : Deput ado Adhemar de Barros Fi l ho . 

R E L A T 6 R I O 

O presente projeto , proveniente do Senado Federal 
, - A Ã 

e ora submetido a revisao da Camara Federal, nos termos do ar tigo 
~ 

61 da Constituiçao Federal , pretende inserir um item ao artigo lQ 
A ' . da Lei n Q 4.729 , de 14 de julho de 1965 , dando com esse acreSClmo 

~ maior amplitude aos atos definidos como crime de sonegaçao fiscal. 
Apresenta- se assim redi ido: 

v - exi ir pagar ou receber , para si ou para o con , 
tribl inte beneficiario da paga, qualquer per -

A . I 
centagem sobre a parcela dedutlvel ou deduzi-

A A 

da do imposto sobre a renda como incentivo fisa 
cal" . 

, 
Art. ?Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pg 

• N _, 

bllcaçao, revogadas as disposiçoes em contra-
rio . " 

O nobre Senador D~sire Guarani justifica amplamente 
N , 

a propositura salientando que a legislaçao de incentivos fiscais e , , ... 
altamente benefica as regioes ou aos setores a que se destina, in-... 
crementando a aplicaçao de recursos fiscais em empreendimentos eCQ 

A 

nomicos a cargo da iniciativa privada. Acrescentando , por outro lado, 
~ A 

que vem se observando abusos e distorçoes, prevalecendo a "ganancia 
Ao , ,.., ,.., ; 

imediata " com desprezo completo a apreciaçao das condiçoes tecnicas 
~ 

do projeto escolhido para a aplicaçao dos incentivos fiscais . A doy 

ta Comissão de Finanças atrav~s do nobre Senador Lean~l~ciel que 

foi rela tor do projeto entendeu que a denÚncia feita pelo eminente 
aut or da medida deve ser encarada com seriedade que, por si só,con2 

N ~ 

titui motivo de aprovaçao da proposiçao . 
I A 

tando de beneflcio e quando esse passa a ser obj eto de 
Acrescenta que , em se tra-

~ 

distorçoes, . ... ... 
evidentemente, cabe repressao aos abusos e puni ~ ao aos que buscam 

GER 6 .0T 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• f····· :. 
. " ~. . ',' 

. , 
(') " ' , " 

lucros ilegalmente . 1~ , .... 
!'\ 

400E 

PARECER 

; 

Somos inteiramente f avoraveis ao projeto em exame 
, " .. 

por tratar - se de materia de interesse a economia na cional porquanto , 
evita a pratica abusiva no acompanhamento dos processos de i ncentivos 
fisc ais . 

Sala das Sessões , em 14 de agôsto de 1968 

• 

./ 

Deputado AJH Y~R DE BARROS FILHO - Relator 

GER 6 .0T 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

- - , A Comissao de Finanças em sua 26ª Reuniao Ordinaria , 
•• 

realizada em 14 de agôsto de 1968, pela Turma liA", sob a presidencia do . 
Senhor Deputado Pereira Lopes - Presidente , e presentes os Senhores Wei 

'" mar Torres , Adhemar Filho , Italo Fit tipaldi , Osmar Dutra , Joel Ferreira, 
A ~, ~ N 

Antonio Magalhaes , Jose Maria Magalhaes , Doin Vieira , Wilmar Guimaraes , 
.'" '" At hle Coury , ~~rcos Kertzmann, Flores Soares e Sousa Sant os , opina , por 

unanimidade , de acôrdo com o parecer do Relator, Deputado Adhemar Filho, 
pela aprovaç~o do Projeto nQ 763/67 , que "acrescenta dispositivo ao ar ­
tigo lQ da Lei nQ 4 . 729 , de 14 de julho de 1965, que define o crime de _ , '" 
sonegaçao -fiscal e da outras providencias" . 

Jgf . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças , em 14 de 
agôsto de 1968 

EREIRA LOPES - Presidente 

;7Deputado ADHEMAR FILHO - Relator 

GER 6.07 
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'---------------~ 
SECRETARIA 

Oí . nº /L/ fí SAP/ 69 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a in -
clusa Mensaeem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca , dirigida a SUa Bxcelência o Senhor Pr esidente da Câmara 

dos Deputados , restituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 763 
de 1967 , dessa Casa do Congresso ~acional. 

lência os 

deração . 

Aproveito a oportunidade pClra 

protestos da minha alta estima 
renoVar a Vossa Exce­

e mais distinta consi 

JOÃO LBlTÃO DB ABREU 
Ministro Extraordinário para os 

Assuntos do Gabinete Civil 

A SUa Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQU1 DB LA ROCQUE 
M. D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DJ? 

-
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Excelentíssimo Senhor President e da Câmara dos Deputados: 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o 763 /67, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. o 55"~~ t dt 26 &te 0'v0~t..w ~ {q bq . 
BRASÍLIA, em 05 de N0 J ,~ de 196 q 
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Acrescenta dispositivo ao art. lº da Lei 
nº 4.729, de 14 de julho de 1965, que de 
fine o crime de sonegação fiscal e dá ou 
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O art. lº da Lei nº 4.729, de 14 de julho 
de 1965, passa a vlgorar com o acréscimo do seguinte item: 

blicação. 

"V 
tribuinte beneficiário 
dutível ou deduzida do 

eXlglr, pagar ou receber, para si ou para o con 
da paga, qualquer percentagem sôbre a parcela de­
impôsto sôbre a renda como incentivo fiscal." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de novembro de 1969. 

PRESIDENTE 
, . 

em exerC1ClO 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
I 

N.o 763-A, de 1 967 

(Do Senado Federal) 

~ crescenta dispositivo ao artigo lQ da Lei n Q 4729, de 
14 de julho de 1965, que define o crime de sonegação 

, A 

fiscal e da outras providencias; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio­
nalidade e juridicidade; da Comissão de Finanças, fav~ , 

• ravel. 
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CÂMARA DOS DEPUTACOS 

PROJETO 

NQ 763-A, de 1967 

Aé1'€Scl!nta àisposltivo '10 'Irtigo 1 Q da 
Lei n9 4:729, àe 14 de Julho de' 19j,), 
quc àe/me o cnme ~e soncfJaçao 
liscal e àa outras prm;zacnctcLs; 
tenào pateceres àa DCJmlssao ae 

Constituição e Justiça, pela COllS­
tl t uclOnatiaade e 1urta,cdLUÚI,; ua 
Comissão de FInanças . .!Q!;')f'ut·ct. 

(1:;0 ~ENADO FEDER/, LI 

(PROJETO NQ 763. DE 19()7. A QUE 
SE REFEREM OS PARF.(]E~J!,::» 

O Congre so Nacional der: eta : 
Ar!. 1 Q O artigo 1 Q da LE'i n~ 4.729, 

de 14 de julho de 1965. pa' s:< li vIg·~ 
rar com o acréSC.lno rlo segumte 
item: 

V - exigIr. pagar ou r e('eb~r, 

para si ou para :> ro.ltrlbu nte 
lJ.:neficiúrío da pag :1 q Li:\lquer 
percenlag2m sObre d pa :'ceHl de­
r'''''"pl r·11 n ·~dll ~irlll ir Jll1 p ~stO 

sõbre a ren~a cemo Incentivo fis.­
cal. 

Art. 2Q Esta LeI en trH.' á em vIgor 
pa da ta de sua pUbJ:caçáú re \og:'ldas 
as dispo~lções em c'}ntnr 0 . 

Senado F~de ~ al , em . . . dI' outuoro 
de 19",. - AurO M:)~ r (l A.nàraàe, 
Pres:d.znte do Senado ~'edE'ral. 

SINOPSE 

PROJETO DE L~T DI) f~r,..'NADO 
NQ 55-67 

Acrescenta dispositIVo do arltgo 1 Q 

.da Le; n9 4.729, de 14 'fI? 'iulho de 
19~5 que define o cri me de sone­
Uf!·cãO-fiscal e dá outras provufen­
elas . 
• • 
Apresentado pelo Sr . Senador De-

slré Guarani. 

Lido no expediente d .. 5 9.67. 

Publicado no DCN de /l . IU? 

DistrIbuIdo às ' Comlss''>f:s de ,cons­
t itUIção e Jusuça e de Fmanças, IlU 

6.9.67. , 
Em 12.10.67, são lidos os sei:\uintes 

Parecéres: 
N9 682-67, da Comls~ 9.() (1(: Constf­

tuiçao t Jus.lça, relativ',v. p€lo se­
nnor Senad':lr Josapn:H Mal'::nho, 
peja t t amILaçao do proJHfJ; 

N9 683-67, da Comissa(j d p ' Finan­
ças. relatado pelO Se ll h ,>1 l:;enadC'r 
L~andro Maciel , pe!a ap~o\'açao dO 
projeto, com a m'Jdl1lcaçílo c:a em6n­
ta n os termos c;ue sugere . 

Colocado o projeto na Ordem do 
Dia de 19.10.67. 

Nesta data, é aprova'.Io o projeto. 

A ComiSsã':l de Re-ea'.;ãtJ . 
Em 23 . 10.€7, é apTO"aja a Reda­

ção F:n al, nos termos 10 !\rt. 272-A, 
do Reg:mento lnterrto, ,,~ so:-.ssao <las 
:'9 hora.; e 2(J mmu to.5. 

A Câmara dO.5 D,"pLll a.)OS com o 
OfIC:O n9 2.181, de 30.13 . G7 . 

PARl!:CERES ·N':::. €82 I!. t.83 , DE 19h1 
Sôbre o Pro1eto de LeI de Senact'. 

n 9 55-67, que altera n leI ele sone­
gação fIscal. 

PARECER N9 582 

(Da Comissao de COD.5tItl1lção e 
JustIça> 

Re'lator: SI. Josaphat Ma"mh<\ 
De autoria do nObre St:'nlloor De­

siré Guaram, o projeto o. a ~xamma­
do acrescenta Item ao a:t . 1" da Lei 
.n Q 4.729, de 14 ce julh", dE' 1!}65. O 
adit~ l'nento vIsa a COn,,1l1erar proce­
dimento condenável. 

"ExigIr, pagar ou rer,=,bt'r para si 
ou para o contribuint.E' t>er,cficiárlo 
da paga, q~alquer percemag.:m sobre 

.( ~ 

' . 
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a parcela dedutível ou deduzida dó 
llnV~Hu "ou. e a l-enaa <;\J!Il(' 111(; ,,11 _1-

vu Ilscal". 
Na Justlllcação, o autOI ;:.allenla que 

"a leg."'la~a·J ae lnc~n ',lV I:' 11 Ui.'; e 
g.an"'_In·cilloe O~nelll:a a6 r,'g,\Jc" ou 
au,s SCLUd~::; a que !:i·e ae, •• 11a, llv ~ell­
tlOo ele lllCl-elllenlar a ;;.plll.açaO d~ 
l'~l:ur_os .ll<>.al<> em em,ll-én- .l1l.:lUOó 
eronomlCo,s a cargo ela .1lIC.:lUV" pr;­
vaJa". AClesc·en,a purem, l;,l'~ e"Lao 
st!lll.ÀO CO,.:.:..!! \!':b.4W a ... H.4,,;)V.,:) Ç.' Úh') l. J}\, ~·~ ":'. 

p.c:valeccnuo a "ganallc.a !'n-:,JuLa" 
"com el~SPltZO c_Ulple.o " ap !' é.:.a ~ao 
da~ cono.çóes tecll .cas :1(. P uJ éCO t'.:r­
cOlhIdo pa. a apl.c-a;ao O, l~ l~cC'nd\'os 
flsca!S" U que rzsnlla ~m gr:.l'.'c., 'pre­
j111l::UJ:> à Amazon.a e ao .'iI ('idt!"lc. 

..... , Para coibl.r, ao mell·JS em paI te, 
esta "onegaçao p"otuna:.t!J'IE'J1 ." \-I r _ ~u­
;<i!C laJ à Lll1azbma e a '~ f\0 t d esóC -
conclui ° aUOJr - é 'qu'" jJre;.~i1d~!11OS 
.c,om écse projeto, ca.<ii::*'l'J"·ar como 
c_"lm:nosa, para os ei":!, j, s legals a 
lj:J.·edlc a de a~svlo' irregu ,aJ dOS .ncen­
b vos ·fiscai3. 

O d.spüs.lIYO propostv harmoniza ~e 
-cem O sIstema aa leI a :;ue ~ ~ r =lBre 
'O projP.to. D~tine maIS GIr.. cnml! de 
.sonegaçao fIscal. . 
. Se convem o acréSc'm'), ~ " odo em 
vl-t a OS la tos argilldQs, t. 1PCl~áo que 
ca b-e à ComlsEãQ de Finallç~::,. já oe­

'slgp.a:la lambém pala OPllIal sêbre a 
matéria, 

,,"-'sim consid~rado 8Gb (1 ângulO 
ccn3tltuc:onal e de técIllca € p r.'lltica 
jurid:ca nao há :mp8c(,méllW ao 
.cu: so do projeto. 

Salá das Comissões, ..,m '20 O~ s·~­
·tetnbro de 19:'1. - M:!ion camp'JS, 
PreSI::'ente - Josap1wi · MllnILlzo, R ?­
,lator - AntonIO Car! ' lj - Anto?!!!) 
l3albmo pela aprovaçao, '1or 0'J3 pa­
rec·er quanto ao menta frlmben! ou·} 
é ma téria da C{)mpe~t>m, i'i C!l Coml.5-

'l;ão de Jus:iça. - Men:·;:es ~!1/Ientel 
Al"ysio ae Canal/to carlos 

L1naemberg. 

PARECER N9 6!13 

• (~a Com:ssão de Fu.aneas) 

Relator: ~r. Leandro Maci~l 

Cbm ° p~€3-en te proj >í.o ° .:;ena d·Jr 
IY>--sué Guaram obje~,\ 'a étlminu, 
pelo menos em parte ::1LRS at.!l u :1e.g 
que consIdera "profunda'T,?!". ur~ 'u­
'dlclais à Amazên ia e :10 N',l'dest-e",. 
E cita o qu·~ p:ocura dp.:lmr cun o 
crime de son-egaçã'::l fiscal: 

' . 4) ' 1i el a bora ção d ep('ljew~ pa~a 
:SImples capta ção de r ecursos Co 1IC1~ 

" .~: I 

p5sto sôbre a renda, qualq ler ~ue se­
Ja li. l:t.m . .::.sau ue I é~',~ '10 -exIgIda 
P'~IO CJlIlU.,U.H.e (.u-e qucr i[Y'UI..:> Ull­
IlZ::ll'-se ae Llna nova lU,ma u~ ",un~­
gaçao, . pa.a lug.l' aLI "",,::l.n·""HO d~ 
4<.4e e Q~Vh .. O aJ YlanO; vU 

o) a c_la,ao ae aUlc .. I..l ... t1 .. s à im­
plan.açaLl uu.:> p .. oJew.> Ler:n:la e fl­
llanc-;I.amen.e lJ·em e.a.Ju .. a-,'}~, € que 
pul lES.u m ·.:!.lTIJ nao Se ,uJ 3\tum ao 
pagam~nLO, 5e.n r_c.oo. de um .. per­
Cenlagem qUe Ja aL .. ngt! a lU';o \ V.llte 
po·r ccnw) ou ma,s l..a ~al: '''la ao Im-

. p.stu a~ r-en_a ae-tiUzlaa ClUlJ mccn­
tlvu ti_caL 

m:gavelment-e ,a den;jn~ ia dv Se­
na:101 J.)~"lle Guaram )~vl "er enca­
rada comseriedaCle e, por si só , c"ns­
l.lUl muLlVU ae ap.eva,ui> aô P_UIJ" ­
'slçao, que vl~a a ellID.nal VICIUS e 
tlaules oos que, alem .-te sHErn 1:)1'­
n :l;c.adoj com as aeulÀçóe~ ao.: 11lI­
pjsto ae renaa, uLlllza"ll l> 5 , neru:ÕI­
(aae dJ POler PublicO pll~? auteri­
rem maIOr lUcro. --
. Ora. quanqo a l·ei conce~E est:01'u­
los llscal> às regló~s meH(\', '1 :.<;enVOI­
v.das da PaIS, e conc·e,\-: ao cmpr?­
sariado nac.on:il opJ, T,ü!11.Jaçle" e 
aL: ativos IlscalS . deseJa. err CO.1tl a,.. 
partIda, comar com a !O'!l"cra.'ao ,la 
illlC aLlva priV1Cla no ~p.n:lc!c de au­
xiliar o poder Pilollco na UOI a ae 
ellmmaça-:> dos ele nlVC::JS sú.;:a.s e 
econômIcos ora eXIst'nt"~. 

E. quan~o o o--nellclJ ::>as'!l a Sff 
oojetlJ oe Olstorçôes. '!VI<lpr:;terr.ente 
cabe r~pres~ão aos abu:,:)~ (' pun:çóes 
aos que, in"aclavois, O'lft'ál11 lucros 
ilegalmente. 
, Con 7 id-ero porém. CQn"~rle'l\e mo­
dificar a ementa, rue ua3s a r;a a ter 
a se?;u'n te r·ectaçáo .- - " 
. Acrescenta CI spo itivo ao r.rtir(o la 
da Lei nã 4.129. de 14 :1 ~ 'ulho de 
1 g.~5 oue d·elme ° cr:m,~ dI' son-'ga~ 
ção flSC1I. e dá outras ;)l'()\"J,..Iencias .. 

Op'no pela apro\'aça~) ("o projeto ' 
em exam·e, com a alteracáo ~,u~"l'I';la. 

~a'a das Comissões. ',m II de ou­
tubro r'~ n~7. - Argew'rt) df, Fig lLez .... 
redfJ. Pre~ijent-~ - Lean :trO Momel, 
F~lator - Pau'o Snraç'l;-e ..:... Ai'.f.;'~7.'fJ 

raTI().~ - Clod01nir Mil!et - Vattos 
Vndemherg - A dOlp/J.fJ 1"~a"'r. 'l 
J oão Cleofas - F ernanaO f'o rTf~a. 

COMISEAO ·n '" 0 ()1\1STITUIÇAO E 

..... JUST IÇA 

P ARECER DO RELÁTOR 

I R elatório 

O P roiato' d~ lei n Q 7 ~3-67. oriundo 
do senado F eçi eral - Proj~to de lei 
n 9 55-67, de aut oria do n Jbr e Seila-

;.' '...,. I .. 
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• 
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dor Desiré Guarani, ora sub:netido à 
reV1sao c.a Câma:a dos Dep:Ita:ios, 
tlO-S tê.Imos do arligo b1, Da Consei­
t.u:ção. Fec.e:a!, visa acre5c:nlar o ,e" 
giliÍlle ítEm ao art. 1Q, c.a L"i 4.729, 
d~ 14-7-65, que ciefin~ o c.ime de 
SOTIEgaçao fiscal: .. : 

. 'o. 

t 

"V - exigir. pagar 0:.1 receoer, 
rara si ou J;ar.a o cO.llrioui te 
banaf.c,ário da paga, qualquer 
pL cen tagem Eêb,e a parce:a jõ-

• dutível ou C:eti'uzi a do im.Jô. tl 
sóbre a rencia c:mo incantivo Ls­
caL" 

Art. 2° E3ta lei entra~á Em vI­
gor na data de sua publicat;ão, 
revogadas as ciispos.çõe3 em eon­
trár;o," 

• 'A " pro~63ito do Prcj:;to, a Comis­
siio de Constituição e J ustiça do Se.:. 
h'ajo, atravé3 do seu tii~no f\e:ator. 
b nobre Senajor ,losaphat Mar.nho, 
Ílssim se manifestou: 

"Na. justificação, o autor 5a­
lien~a que "a legi31ação ' de in­
e3utivos fjscai~ ti I{. anc.em=ntc be­
néfica à3 ,eg;ões ou aGS setorES 
a qt:e se dest;na, no Eenticio je 
incrementar a apJ:cação de re­
curses Ls ais zm em,Jreendimen­
t03 Econêm'cos a cargo ca ini­
c,ati\a ~rl\ ada," Acre-,c nta, po­
rém. Que p<tf\,o <rndo nhsena:!05 
abuse·g e di3torções. prevalEcendo 
a "ganância imediata", com des­
prêzo completo à a;:·rec:açãa das 
çelD:lições técn:C3i3 do projeto f 5-
colh:,do para aplica~ão dos in­
c~nt:\·os fi~Clis", o 'que resulta 
em Ina ves p:ejuiz:Js à Amazônia 
e a:> Nordeste. 
Fa~a oibir, ao menes em parte, 

esta s,cne1!ação "profundamente 
pr:jud 'c:al à Amazôn'a e ao Nor­
deste - conclui o autcr - é q'lf' 
preeendemrrs com i'sse projeto, 
caracterizar como c' irninJ,a, para 
os efeitos le;a13, a :;1e:iida d.e 
d'svio irre}ula: d~s in:entivos 
fi~ca:s. 

O á:sposl:ivo prODusto tarmo­
n'z!l-se cem o s'stema' da l~i a 
que se refere o projeto. D ef'­
n e mais um cr:me de sone~a;ão 
fiscal. 

Se eo·nvém o ac,é,c'mo, tendo 
em \'I,ta os fatos argouiõos, é de­
c:são que cabe à Comi,são d, F i­
nanças já ciesigna" a também para 
opinar sôbre a matéria, 

.< 

Ass!m. consider"ando sob o ân­
gulo onst.ltucionaJ e de técnica 
c poliLca juri:i:ca, náD há im­
pedimEnto no curso dG projeto." 

De seu la::~o, a Co:ni,sã~ de Finan­
ças do Senado, a~ravés de seu no­
b:e Re:ator, S:nador Leandr'O Maw 

c:el, ~aEentou: 

"Ine, àve:mente, a denúncia do 
SFnac!O\ De,iré Guara:u deve ser 
enca~a::a cam ~e ~ i =:aje e, por si 
~ó, c~llsL:tuj mot:v:J d? aJrova,ão 
da prop8sic;ão, qu e vi<a a elimi­
na-- v'c OE e frauàes dos que, além 
de ,e,em lJenef'c'ados cem as dE'­

,duções do imrôsto de ren 'as, uti­
l:zam a gcnerosica:ie do pptier 
P'ú : I'co, para a::.fe:i:em ma:or 
l;Jc: o." 

Ora, q:: an:'!o a lei eonc~:ie es'imulcs 
f:~'Cais ás reg:ões men::s desenvolvi­
das do Paí~, e corceje a1 empres!l.­
t:a:io pao'enal opmtunijades e atra­
ti ' os fis ais. dese ja. Em cont~aparti­
da con tar com a colab'ra'ãO r'a ini­
ciativa nrhada. no sentido' de a 'xi-
1'81' o Po~er PúbJ'eo , na rb-a de eli­
m:narão dos dem've'll soc:a;s e ec:>­
nêmiec-s ora ex:stentes. 

E. quando o b?n?t:c:o pas~a a s'r 
objeto de r.'storrõ:s. pvid-entemente 
cabe re]::re~~ão a,~s abu<os e p : n'c5-es 
a~s que, insa::áveis, buscam luc:os 
ile2'a!mente. 
, Comide~o. po·ém. eDrtvr.!l:en~ m')· 
{iif:car a emen! a, que I:assar!a a ter 
a seguinte redação: 

"ArTDsr~nta díq:IF!t'VO ao ar­
tigo 19, da lei nQ 4,729. de 14 de 
julho de 1965. qU? d,f ne o crima 
de soneaação e cá out.as provi­
dln ias." 

II parecr.r 

lV"anlfosfamo-nos I .... tel-am~,..te de 
ac'\rdo c-m as c~nclu ' ii's cas Comis­
sões de J1ISt'ra e de Finanças, do S'­
naJO Fedenl, a P~Ol'Ó ' ito do mé~ito 
do Proiet-o de lei, que, além do mais, 
é c,cnst!tucional e jur' d:c:>. 

Opinamos, pois, pe:a EUa a;>rova;. 
ção, 

, Salà das Re·'T'I'ões. (m 29 de mafa 
de 1968, - pedras) Horta, Rela tor. 

, PARECER DA COMISSÃO 

A Com'ssão de C: n -t't'J'ção e J 'lS­
tiça, em reun'ã o de ~ua Tu m a' co A". 
re alizada em 29-5 -68, (lIpinou. unâ­
n lmemente, pe:a c: nstitucior. ajjade, 

\ 
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jurid;cidad-e e aprovação do Projeto 
nQ 763-68, nos termos do I'arecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os Senhores 
DepuU1do~: DJa.ma Mar.nho, Preoi­
dente , Pedrcso Hor ta, Re.ator, Eras­
mo Pedro, Arruaa Câmara rlenrique 
HenklU, Dayl de A:m~La, Mulilo Ba­
dará, Raymundo D,n .z, RubEm No-

.. gueiIa\ João" ~c,>ma, Cle?o . M.,a:-q\l.~s, 
Gzralao Guedes e Ne.s:}n Carneiro. 

Sala das Reuniões em 29 de maio 
de 1908. - Dja/ma Marmho, Pre~l­
dente. - Pedroso Horta, 'Rela tor . 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

L Relatono 

O presente projeto, lJrOVSD;mte do 
Sena",o 1" z(..el aI ~ (,1 a SUbl11eLIQO a 
rev,sao Qa Câmara l' e ~elal , n"s Lêr­
mos do artigo til da CO,l.t.tulçao L e­
ae,al, i-o.e,C14 ... e in. e!.r um Hem aQ 
an,!;o 1 Q aa Lei n~ 4. nu, de 14 de 
julho ae 1~b5, aan~o CLm es.se ac:es­
c.mo maior ampll,ude a03 atos de­
flUilios C.JIllO cr .me ae son=gaçao fIs­
cal. Apresenta-"e aSS .m re<llg.c.o : 

"V - exigir pagar ou receber, 
1=a:a si ou para o , 0nt.ibJinte 
beneLciário da paga, qualquer 
pelcen Lagem sLbre a parc=..a Ç;. e­
dutlv:ol ou de.lt:zi . a do im .Jã. to 
sôo, .. : a renja C8-mO incentivo 

fiscal" . 
Art. 29 E5ta Lei entrará em vigor 

na data de sua publlcaçao, re,oga ... as 
as alsj.>oslç'ôes em contl,úio." 

O nobre Senad:>r Des!; é Guarani 
Justieca emplamEnte a propcsitura 
sa lien,ando qile a legislaçao de lU­
cen ti\es fisca.S é altamente benéh/!a 
às reg:óe·s ou a03 seLores a Que ;e 
destina, inc.h:men tando a aplicação 
dz r CJ;SGS fLca;s pm pmpreenQim~ll­
tcs econômicos a ca~gJ da inic at!­
,'a prl\ada. Acrescen,ando, pcr ou tro 
lado, qu ' vem se observando abusus 
e distor('õ"s. preva!frendo a "ganân­
cia imediata" cem desprêzo comp.e-

to il. ap'rec:açã~ das condiçÕes técnlca:~ 
do projeto e~co1hido , para a, aplica- · 
cão dos , incentivos fiscais. A douta 
Comi~ão de Finanças através do no" 
bre Senador Leandro Maciel que foi 
relator do p;ojeto entendeu qUe li 
dehilncla feita pelo eminente autor' 
da med ida deve ser en arada com · 
seriedade que, por si 56, constitu». 
mo ti vo de aptóvação da propoSiçã8!i 
Acres~ent,'a '" qt1e; 1)111 "se"'''tt'atando ' ~a " 
beneficio ~ quando êsse passa .a ser 
Objeto de distorções. evidentemente, 
cabe repres.~ão aos abuso:; e puniçã'o 
aos que buscam l!:cros ilegaJmente. 

II. - Parecer 

SomoS inteiram~nt'e' favoráveis ao 
projeto em exame por tratar-se de 
matéria de lnterêsse á eocnomia na­
cional porquanto evita a prática abu­
sh a no acompanhamento dos proces­
sos de' mc:mtivos fiscaIs. 

Sala das Sessões, em 14 de a5ôsto 
-de 1968. - Deputado Aàhemar de 
Barros Filho - R.lalor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua; 
2é~ Rel.n.ão Ordinália, realiza0 a em 
14 de agusto de 1958, pela Tu. ma "A", 
scb a presidtnc.a do Senhor De.;u­
ta.\O Pere.ra LOl-es - Presl éi~nte, e 
presentes os Senhores We.mar 'rõr­
res, Adhemar Filho, Ha,o 1''ltt!paldi, 
O~mar Dutra, Jo~l Fer.reirl?-~ An~ônio 
Magalhães, J ooé Ma'r.a J.VlagaL iles, 
DO.n V.EI.a. Wi:mal' Guima:ã ~s, .· Ath . ê 
COUly. Ma,c8'S Ker tzmann, Flores 
Soans e Sousa Santos, op.na, por 
unan'mio8de. tie acôrdo em o pare­
cer do Relator, D=pu tado Adhemar 
l·',lho. pela aprovação <:\0 Projeto nú-

• 

mero 763 67, que "ac~eoScenta disposl- .• 
tiveoS ao artigo 19 ta (,3i n9 4 . 729, :ilf 
14 de julho de 19q5, que define o 
cr:me de wnegaçáo f 5:al e . dá ou tras 
providt}1c.as". 

Sala das Se~õ'-'s da Com:ssão de 
Finança" em 14 de agõsto de 1968. 
- Pereira Lopes Presidente. -
Aàhemar Filho ~ Re:ator. • 

Departamento de Imprensa Naciona.l - Brll$1lm - 1968 , 
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RELATOR : Deputado Pedroso Horta . 
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I ... 

Senhor Presidente , 

A Federação das Indústrias do Estado 
, #lU , • ,.." 

de Minas Ge r ais , como orgao t ecnl. co de colaboraçao do go -
vêmo vem à presença de V. Exa . e dos ilustres componentes 
dessa Ca sa pronunciar- se acêrca do projeto de lei nº 763/ 
67 , do Senado Federal , que "acrescenta dispositivos ao ar­
tigo 1 2 da Lei nº 4 .729 , de 14 . 7 . 65 , que define o crime de 
sonegação fiscal e dá outras providências". 

Por issO, quer apresentar 
... 

sua s razoes 

a e s sa Exma . Presidência e espera sejam transmi tidas a seus 
ilustres pares , confiando no alto espírito dessa Casa pa ra 
da r-lhes a consideração que merecerem: 

O presente projeto pretende inserir ' 
mais um ítem ao artigo 12 da Lei n Q 4 . 729, de 14 . 7.65 , am­
pliando desta forma os atos definidos como crime de sonega­
ção fiscal, que assim dispõe: 

"exigir , pagar ou receber para si ou t 

para o contribuinte beneficiário da t ... 
paga , qual~uer percentagem sobre a pa~ 
cela dedutl.vel ou deduzida do impôsto ... 
sobre a renda como incentivo fiscal" . 
Entende a FIEMG, que a medida é das t 

mais salutares, de vez que coibe a pratica abusiva e deso -
nesta usa da no encaminhamento dos processos de icentivos ' 
fiscais , r~zão pela qual pronuncia- se favoràvelmente pela ' 
aprovação do projeto em tela, no Congresso Nacional. 

Ar resentamos , na oportunj dade , as nos 
sas manifesta çõe s de aprêço e di s tinta conside~ação . 

Exmo . Sr . 
José Bonifacio 
MD. Pre sidente 
BRASíLIA - DF 

Atenciosamente , 

O./kC4{JCU4-
~ ' emando Nunes de Lima 

DIRBTOR DO DEL 
Lafa~e tte de Andra da 
da Camara dos Deputados 
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PROJE'l'O NQ 763-B/1967 
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REDAÇlo FINAL DO PROJETO N2 763-A/1967 

Acrescenta dispositivo ao art. 12 da 
Lei nQ 4.729, de 14 de julho de 1965, que 
define o criae de sonegação fiscal e dá ou­
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 12 - O art. 12 da Lei nQ 4.729, de 14 de julho de 1965, 
pass a vigorar co o acrésci o do seguinte itea: 

... 
çao. \ 

"V -
tribuinte 
a parcela 

exigir, pagar ou receber, pa~ si ou para 
• 

beneficiário da paga, qualquer percentage 
, ." A A 

dedut~vel ou deduz~da do ~posto sobre a 
coa0 incentivo fiscalu • 

o con-
A 

sobre 
renda 

Art. 22 - Esta Lei entra e vigor na data de sua publica -

Art . 32 - Revog -se as disposições e contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 29 de outubro de 1969. 

Presidente 

Relator 

C A C 
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C i~ r do 1 rOJeto Ué ~ 

• ... , , 
I J-U, uc ... "'" 1 7,' :. 

fi de 

q disr- levar o conhc~i ento do .,enQ.· .. K. ~e eral, que a <... ara doa Deput doa a.r2 
vou o rroJ to de ' .ei n'l /...,J-tl, c.e 1 )VI, d '" ... do \.-: cion 1, que cre 

t .; it vu (v , I t. I" :n o ,(. 'e t rI(' JLllO e ..I. .. " feii .e o , .... ~ , \ - .~ 
101.. lo Te.. ~ ~ 1. ... <- ... e ...... ou r ... r<.- i L.c~ G. 

- -propo i;ao 10i, ne ta Üdtn, • v1 da 

• }-. 11 i tú i 1 n " I cel~--c ...... v~ t" vte ... ".. u ... U ....... i .. .. \;.. ~l.L· t. B4..L1.,; o • < '" 

!c't "..- ...? .... -A-- \. c , 

I , 
t , I 

r [. -fc(/ . ( . 
I 

I ' 

r to d . '.. I' .. 1\. """, I":, 
I ri iro .:iecretário do Senado L del'al. 

GER 6.08 



,------------- ----

OBSERVAÇOES 

\ 

. -

--------- -------- -- -- ------

- ---

---- ------ ----- ---

--- --- --- - -----------

COCUMENTOS ANEXADOS : ___________ _ 

-------------------------------


